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DELIBERAÇÃO Nº 4.958, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 

Homologa processos contábeis apreciados na 700ª 

Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal de 

Economia. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e 

disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, 

de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de junho de 

1978; 

 

CONSIDERANDO o que consta dos processos apreciados na 700ª Sessão Plenária 

Ordinária do Cofecon, realizada virtualmente no dia 30 de novembro de 2020; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos pareceres da Contabilidade e da Comissão de 

Tomada de Contas do Cofecon; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Homologar as Prestações de Contas do Exercício de 2019 dos Conselhos 

Regionais de Economia listados abaixo. 

Processo: 19.438/2020 (Corecon-CE) 

Assunto: Prestação de Contas Exercício 2019 

Processo: 19.445/2020 (Corecon-BA) 

Assunto: Prestação de Contas Exercício 2019 

 

Art. 2º Homologar os Balancetes do Exercício de 2020 dos Conselhos Regionais e 

Federal de Economia listados abaixo. 

Processo: 19.435/2020 (Corecon-PA/AP) 

Assunto: Balancete 1º Trimestre 2020 

 

Processo: 19.436/2020 (Corecon-SP) 

Assunto: Balancete 2º Trimestre 2020 

Processo: 19.439/2020 (Corecon-RO) 

Assunto: Balancete 1º Semestre 2020 

 

Processo: 19.473/2020 (Cofecon) 

Assunto: Balancete 3º Trimestre 2020 

Processo: 19.474/2020 (Corecon-PA/AP) 

Assunto: Balancete 2º Trimestre 2020 

 

Processo: 19.476/2020 (Corecon-DF) 

Assunto: Balancete 2º Trimestre 2020 

Processo: 19.478/2020 (Corecon-RS) 

Assunto: Balancete 3º Trimestre 2020 

 

Processo: 19.482/2020 (Corecon-PI) 

Assunto: Balancete 3º Trimestre 2020 

Processo: 19.483/2020 (Corecon-SE) 

Assunto: Balancete 3º Trimestre 2020 

Processo: 19.484/2020 (Corecon-TO) 

Assunto: Balancete 3º Trimestre 2020 
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Art. 3º Homologar as Propostas Orçamentárias dos Conselhos Regionais de Economia 

listados abaixo. 

Processo: 19.475/2020 (Cofecon) 

Assunto: Proposta Orçamentária 2021 

 

Processo: 19.479/2020 (Corecon-RS) 

Assunto: Proposta Orçamentária 2021 

Processo: 19.481/2020 (Corecon-SC) 

Assunto: Proposta Orçamentária 2021 

 

 

Art. 4º Homologar Desfazimento de bens móveis do Conselho Federal de Economia. 

 
Processo: 19.477/2020 (Cofecon) 

Assunto: Desfazimento de bens móveis inservíveis 

Valor: 42.607,37 (valor de aquisição) 

 

 

Art. 5º Homologar Verificação de Controles Internos do Conselho Regional de 

Economia. 

 
Processo: 19.160/2019 (Corecon-SP) 

Assunto: Cumprimento da recomendação do item 3, que trata da implantação do Plano de Cargos e Salários - PCS 

 

Art. 6º Homologar solicitação do Conselho Regional de Economia. 

 
Ofício nº 0589/2020 (Corecon-RN) 

Assunto: Dilação de prazo para entrega de processos contábeis: 

Orçamentária de 2021 e Balancete 3º Trimestre -2020 

Sugere a entrega da Proposta Orçamentária até 31/12/2020. 

Balancete observar prazo Resolução nº 2054/2020 até 31/12/2020. 

 

Art. 7º Esta Deliberação entra em vigor nesta data. 

 

Brasília-DF, 1º de dezembro de 2020. 

 

 

Econ. Antonio Corrêa de Lacerda 

Presidente do Cofecon 


